
!-RELATÓRIO 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
COMISSAO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
sobre o Projeto de Lei do Executivo (PLE) n2

36/2022, o qual estima a receita e fixa a despesa do 

Município do Recife para o exercício de 2023; pela 
APROV AÇAO, COM EMENDAS E 
SUBEMENDAS de relatoria. 

RELATOR: Vereador SAMUEL SALAZAR

A Comissão de Finanças e Orçamento recebeu, para análise e emissão de parecer, o 
Projeto de Lei do Executivo n2 36/2022, nos termos do art. 114 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal do Recife. 

Em síntese, a Proposição, estima a receita e fixa a despesa do Município do Recife para o 
exercício de 2023, compreendendo o Orçamento Fiscal e o da Seguridade Social referente 
aos Poderes Municipais, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. 

Ressalta-se que, antes da discussão no âmbito desta Comissão, foi realizada audiência 
pública no dia 27 de outubro do corrente ano, com a presença do Secretário de 
Planejamento, Gestão e Transformação Digital do Recife, Felipe Martins Matos, para 
explanar o projeto. 
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